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PERSEU GOMES PACHECO
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTOSOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2013
ISENQAO DEIRPF POR MOLESTIA GRAVE.

Ensejam-a isencdo do imposto de renda os rendimentos percebidos por pessoas
fisicas se-cumpridos os requisitos abaixo:

1. --sejam proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em
SEervigo;

2 - as pessoas fisicas que receberem sejam portadores de moléstia profissional,
tuberculose ativa, alienacdo mental, esclerose mdultipla, neoplasia maligna,
cegueira, hanseniase, paralisia irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave,
doenca de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia
grave, estados avancados da doenca de Paget (osteite deformante), contaminacgéo
por radiacdo, sindrome da imunodeficiéncia adquirida, com base em concluséo da
medicina especializada, mesmo que a doenca tenha sido contraida depois da
aposentadoria ou reforma, no periodo objeto da isencéo;

3 - a moléstia grave seja comprovada por laudo pericial emitido por servigo
médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso excluir da notificacdo de lancamento a infracdo relativa a omissdo de
rendimentos declarados como isentos por moléstia grave.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly - Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida

Carneiro Silva, Jodo Ricardo Fahrion Niske, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Marcelo Milton da
Silva Risso, Thiago Buschinelli Sorrentino e Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).
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 Ano-calendário: 2013
 ISENÇÃO DE IRPF POR MOLÉSTIA GRAVE. 
 Ensejam a isenção do imposto de renda os rendimentos percebidos por pessoas físicas se cumpridos os requisitos abaixo:
 1 - sejam proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço;
 2 - as pessoas físicas que receberem sejam portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma, no período objeto da isenção;
 3 - a moléstia grave seja comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso excluir da notificação de lançamento a infração relativa à omissão de rendimentos declarados como isentos por moléstia grave.
 
            (documento assinado digitalmente)
 Sonia de Queiroz Accioly  - Presidente e Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, João Ricardo Fahrion Nüske, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Marcelo Milton da Silva Risso, Thiago Buschinelli Sorrentino e Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 51 e ss) interposto  em face da R. Acórdão proferido pela 11ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (fls. 35 e ss) que julgou improcedente a impugnação em razão de omissão de rendimentos indevidamente declarados como isentos, omissão de rendimentos de aluguéis e dedução indevida de previdência oficial.
Segundo o Acórdão recorrido:
Trata-se de impugnação apresentada contra lançamento de ofício formalizado na  Notificação de Lançamento de fls. 23/28 (numeração e-processo), que alterou o resultado da Declaração  de Ajuste Anual (DAA) relativa ao exercício 2014, ano-calendário 2013, resultando em redução do  imposto a restituir encontrado pelo contribuinte na declaração de ajuste.
O lançamento decorreu de procedimento de revisão interna da declaração de ajuste  anual apresentada, em que foram apuradas a(s) seguinte(s) infração(ões):


- junta a publicação do Diário Oficial do Poder Executivo, onde consta a nomeação do médico do Hospital Professor Cantídio de Moura Campos, em Botucatu, da Coordenadoria de Saúde do  Interior;
- a alegação de que não se pode vincular o médico ao estabelecimento de saúde deve ser  repelida por falta de fundamento legal;
- equivoca-se a autoridade tributária autuante ao relatar que o laudo não está  devidamente fundamentado;
- com a simples leitura do documento, verifica-se que o interessado é portador de  moléstia grave;
- junta-se atestado emitido por médico da Clínica Ortoclínica, bem como exames médicos,  para comprovar o relatado no laudo médico pericial;
- conforme documentos anexados, tanto os órgãos oficiais de perícia médica da  Universidade Estadual Paulista quanto a literatura médica entendem que a doença indicada no laudo  apresentado enquadra-se nas moléstias elencadas na Lei 7713/1988 e Lei 9250/1995;
- reproduz texto de douto enfatizando que o parecer técnico é o que provém de órgão ou  agente especializado na matéria, não podendo ser contrariado por leigo ou, mesmo por superior  hierárquico, não havendo subordinação no campo da técnica;
- o interessado é reformado desde 10/09/2001.
Em 03/03/2020, o presente processo foi encaminhado para esta Delegacia de Julgamento  (fls. 34).
É o relatório.
O R Acórdão foi dispensado de Ementa, consoante a Portaria RFB nº 2.724/2017.
Cientificado da decisão de 1ª Instância, aos 23/06/2021 (fls. 48), o contribuinte apresentou o presente recurso voluntário em 06/07/2021 (fls. 49 e 51 e ss), argumentando ser portador de moléstia grave desde 06/2005, comprovado mediante laudo pericial devidamente apresentado e que preenche os requisitos legais.
Pede o cancelamento da autuação
Juntou documentos.
Esse, em síntese, o relatório.

 Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, Relator.
Sendo tempestivo e preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Desde a impugnação, o Recorrente apresenta inconformismo apenas a respeito da omissão de rendimentos declarados como isentos. Por este motivo, as demais infrações descritas restam incontroversas.
Vejamos a descrição inserta na notificação de lançamento:
Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave � Não Comprovação da Moléstia ou sua Condição de Aposentado, Pensionista ou Reformado.
Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissão de rendimentos tributáveis recebidos de Pessoa Jurídica, sujeitos à tabela progressiva, no valor de R$ 144.703,59, recebido(s) pelo titular e/ou dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo, indevidamente declarados como isentos e/ou nao-tributáveis, em razão de o contribuinte não ter comprovado ser portador de moléstia considerada gravou sua condição de aposentado, pensionista ou reformado nos termos da legislação em vigor, para fins de isencão do Imposto de Renda.
LAUDO PERICIAL APRESENTADO NÃO ATENDE AOS REQUISITOS LEGAIS, QUAL SEJA: "EMITIDO POR SERVIÇ O MÉDICO OFICIAL�,  CONFORME OFÍCIOS D NIS. 113/2014 E 86/2016 DA COORDENARIA DE SERVIÇOS DE SAUDE - CAIS �PROF CANTIDIO DE MOURA CAMPOS, QUAL INFORMA QUE ESSA UNIDADE DE SAÚDE NÃO ESTA AUTORIZADA A EMITIR LAUDOS PERICIAIS PARA ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.
A fls. 17, Portaria DGP/DIP-S1 nº 767, de 10/09/2001, conduzindo à reforma o Recorrente.
A fls. 19, Laudo Pericial emitido por médico do trabalho da Secretaria de Estado de Saúde, em 08/04/2016, informando que o Recorrente é portador de paralisia irreversível e incapacitante desde 06/2005.
Examinando a instrução processual, o Colegiado de 1ª Instância assinalou que:
Pois bem. Com relação à natureza dos rendimentos recebidos, o interessado comprova serem referentes à aposentadoria, reserva, reforma ou pensão pagos por previdência púbica, conforme  Portaria de fls. 17/18.
No que diz respeito ao segundo requisito, foi apresentado o laudo médico pericial de fls.  19, emitido pelo Dr. Wagner Luiz Fressatti. Ocorre que tal documento fora examinado pela autoridade  tributária autuante, a qual destacou que, nos termos dos Ofícios DT n° 113/2014 e 86/2016 da  Coordenadoria de Serviços de Saúde � CAIS- Prof. Cantídio de Moura Campos, a unidade de saúde não  estava autorizada a emitir laudos periciais para isenção do imposto de renda.
De fato, conforme fls. 09/10 e 11/13 do processo administrativo fiscal n°  100410.041110/0817-17, no qual há documentos apresentados pelo contribuinte em atendimento à  intimação, constam os Ofícios DT n° 86/2016 e 113/2014 da Coordenadoria de Serviços de Saúde � CAIS  - Prof. Cantídio de Moura Campos, direcionados à Receita Federal.
O Ofício DT n° 86/2016 trata de resposta de Diretor Técnico de Saúde III - CAIS Professor  Cantídio de Moura Campos � Botucatu, à autoridade tributária da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Bauru- Seção de Fiscalização, referente ao assunto: elaboração e fornecimento de Laudo Médico  pericial fornecido por Médico do CAIS Professor Cantídio � Botucatu para fins de isenção e Imposto de  Renda � em virtude de Moléstia Grave; através da qual resta evidenciado que os pacientes atendidos  pelo Dr. Wagner Luiz Fressatti não foram atendidos pelo Centro de Atenção Integral à Saúde Professor  Cantídio de Moura Campos de Botucatu; que a unidade de saúde não possui registros e prontuários dos  pacientes; que o CAIS tem como objetivo a assistência médica hospitalar e ambulatorial e terapêutica no  tratamento a pacientes acometidos por transtornos mentais, usuários de dependência química por  álcool e drogas, não visando em nenhum momento a elaboração de laudo para fins de isenção de  imposto de renda. 
No ofício DT n° 113/2014, também emitido em resposta do CAIS Professor Cantídio de  Moura Campos a setor de fiscalização da Receita Federal, é informado que o Dr. Wagner Luiz Fressatti é  profissional concursado, pertencente ao Centro de Atenção Integral à Saúde �Professor Cantídio de  Moura Campos de Botucatu� da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde  do Estado de São Paulo, mas que não há legislação ou norma interna do ente federativo para emissão  de laudo pericial no serviço médico do CAIS feita por um profissional médico na função de perito. A  seguir, reproduz-se excerto do documento acerca das atividades do médico na unidade.

Destaque-se que o laudo de fls. 19 foi emitido em 2016 e que, conforme excerto do Ofício  DT n° 113 /2014, colado acima, �O médico Dr. Wagner Luiz Fressatti atuou como médico dessa unidade  no período de 24/07/2008 a abril/2014 e inclusive foi o Diretor Técnico dessa Unidade ambulatorial de  24/07/2008 a 03/07/2012�.
Às fls. 14 do processo administrativo fiscal n° 100410.041110/0817-17 consta Decreto n°  53, da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, que visava alterar a denominação da unidade de  saúde, bem como dispor sobre sua organização. No art. 2° estão disciplinadas as finalidades do Centro  de Atenção Integral à Saúde �Professor Cantídio de Moura Campos" e corroboram as respostas do órgão  ao setor de fiscalização da Receita Federal nos Ofícios DT n° 86/2016 e 113/2014.
Esclarece-se que a impugnação deve ser instruída com os elementos de prova que  fundamentem os argumentos de defesa. A simples alegação desacompanhada dos meios de prova que a  justifiquem não é eficaz.
No que diz respeito aos textos de doutos, mesmo aqueles dos mais consagrados  tributaristas, não podem ser opostos ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do  direito tributário brasileiro, por sua estrita subordinação à legalidade.
Tudo considerado, faltando competência legal para a emissão do laudo médico oficial  para fins de isenção de imposto de renda, pela unidade de saúde Centro de Atenção Integral à Saúde  �Professor Cantídio de Moura Campos", e na falta de apresentação de laudo médico registrando a  moléstia grave, emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos  Municípios, decide-se por manter a infração.
Objetivando contrapor a análise dos Julgadores de 1º Grau, o Recorrente apresentou novo laudo pericial, agora emitido pela UBS PAS Vila Habitacional de Barra Bonita, atestando ser portador de paralisia irreversível e incapacitante, desde junho de 2006.
Esse documento deve ser conhecido, com base na alínea �c�, §4º, do art. 16, do Decreto 70.235/72.
Ensejam a  isenção do imposto de renda os rendimentos percebidos por pessoas físicas, se cumpridos os requisitos abaixo:
1 � sejam proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço;
2 � as pessoas físicas que receberem sejam portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
3 � a moléstia grave seja comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Assim, cumpridos os requisitos legais, cumpre excluir da notificação de lançamento a infração relativa à omissão de rendimentos declarados como isentos por moléstia grave.
CONCLUSÃO.
Pelo exposto, voto dar provimento ao recurso excluir da notificação de lançamento a infração relativa à omissão de rendimentos declarados como isentos por moléstia grave.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sonia de Queiroz Accioly
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 51 e ss) interposto em face da R. Acdrdédo
proferido pela 112 Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio
de Janeiro (fls. 35 e ss) que julgou improcedente a impugnacdo em razdo de omissdo de
rendimentos indevidamente declarados como isentos, omissdo de rendimentos de aluguéis e
deducdo indevida de previdéncia oficial.

Segundo o Acérdao recorrido:

Trata-se de impugnacdo apresentada contra lancamento de oficio formalizado na
Notificacdo de Lancamento de fls. 23/28 (numeracdo e-processo), que alterou o
resultado da Declaragdo de Ajuste Anual (DAA) relativa ao exercicio 2014, ano-
calendario 2013, resultando em reducdo do imposto a restituir encontrado pelo
contribuinte na declaragdo de ajuste.

O langamento decorreu de procedimento de revisdo interna da declaragdo de ajuste
anual apresentada, em que foram apuradas a(s) seguinte(s) infracao(6es):

Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave - Nio
Comprovacédo da Moléstia ou sua Condicdo de Aposentado, Pensionista ou Reformado.

Da andlise das informagoes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informagdes constantes
dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se om|§sﬁ(;‘q§ ﬂ\d}&e%)s tributaveis
recebidos de Pessoa Juridica, sujeitos a tabela progressiva, no valor de R$ 144103, recebido(s)
pelo titular e/ou dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo, indevidamente declarados como
isentos e/ou nao-tributaveis, em razdo de o contribuinte ndo ter comprovado ser portador de moléstia considerada
grave ou sua condi¢ao de aposentado, pensionista ou reformado nos termos da legislagao em vigor, para fins de
isen¢ao do Imposto de Renda.

LAUDO PERICIAL APRESENTADO NAQ ATENDE AQS REQUISITOS LEGAIS, QUAL SEJA: "EMITIDO
POR SERVICO MEDICO OFICIAL", CONFORME OFICIOS DT N}S. 113/2014 E 86/2016 DA
O(IRDENARIA DE SERVICOS DE SAUDE - CAIS - PROF, CANTIDIO DE MOURA CAMPOS, NO

NFORMA QUE ESSA UNIDADE DE SAUDE NAO ESTA AUTORIZADA A EMITIR LAUDOS
PER!CIAIS PARA ISENCAQ DO IMPOSTO DE RENDA.

CNPJ/CPF — Nome da Fonte Pagadora
Rendimento
Indevidamente
CPF HoNclemo | Tondmioo | Declado IRRF IRRF IRRF s/
Beneficiario : como Isento Retido Declarado Omissao
Recebido Declarado
e/ou Nao-
Tributavel
00,394 .452/0533-04 - COMANDO DO EXERCITO (ATIVA)

042.487.676-12 | 137.031,84 0,00 137.081,84 | 0,09 0,00] 0,00
00.041.213/0001-36 - SAD PAULO PREVIDENCIA - SPPREV (ATIVA)

042,487 67672 7.671,79 0,00 7.670,7 | 0,09 0,00] 0,
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Omisséo de Rendimentos Recebidos de Pessoas Fisicas - Aluguéis e Outros.

Da analise das informagdes e documentos apresentados pelo contribuinte, efou das informagdes constantes
dos sistemas da Secretania da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissdo de rendimentos recebidos de
pessoa fisica, pelo titular efou dependentes, no valor de A§  **#*****+ #2684, 55 informados na Declaragao de
Informagbes sobre Atividades Imobilidrias (Dimob) pelajs) administradoras) ou em outros documentos. Na

apuragao da o foi considerado o valor liquido do aluguel, ja deduzido da comiss@o cormespondente.
Apuracac da Omissao Valor

1 - Total dos Rendimentos Recebides de Pessoas Fisicas B 55

2 — Total dos Rendimentos Recebidos de Pessoas Fisicas Declarado 0,

3 - Omissao (-2 )

Enquadramento Legal:
Ars.1.°a3"e§§ e8°dalein’7.713/88; arts. 1. a 4. da Lei n." 8.134/90; 1.* & 15 da Lei n.* 10.451/2002; arts.
49 a 53, 106, inciso IV e 109 do Decreto n. 3.000/99 - RIR/99.

COMPLEMENTAGAQ DA DESCRIGAO DOS FATOS
CONFORME DIMOE APRESENTADR FELA IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA SBM LTDA - EFP -

CNPJ 51.522.977/0001-00 REFERENTE AOS ALUGUEIS RECEBIDOS PELA DEPENDENTE SUELY
TERESINHA OIOLI PARCHECO — CPF 145.943.378-56.

3)
Deducdo Indevida de Previdéncia Oficial.

Glosa do valor de R§ wsaxswxawwxx553,97, indevidamente deduzido a titulo de
contribuicdc a Previdéncia Oficial, por falta de comprovagdo, ou por falta de
previsdo legal para sua dedugdo.

CONFORME DIRF APRESENTADA PELA FONTE PAGRDORA.

Cientificado do langamento em 12/09/2017 (AR as fls. 30), o interessado apresentou
impugnagao, as fls. 02/09, em 19/09/2017.

Em apertada sintese, é alegado que:

- faz jus a isengdo por moléstia grave, a partir do glingiénio legal, conforme documentos
juntados;

- o laudo médico oficial apresentado foi emitido por Secretaria do Estado de Sadde,
Coordenadoria de Servigos de Saude, CAIS Professor Candido, assinado por médico, funcionario do
estabelecimento emitente;

- junta a publicacdo do Didrio Oficial do Poder Executivo, onde consta a nomeagéo do
médico do Hospital Professor Cantidio de Moura Campos, em Botucatu, da
Coordenadoria de Saude do Interior;

- a alegagdo de que ndo se pode vincular o médico ao estabelecimento de sadde deve ser
repelida por falta de fundamento legal;

- equivoca-se a autoridade tributaria autuante ao relatar que o laudo ndo esta
devidamente fundamentado;

- com a simples leitura do documento, verifica-se que o interessado é portador de
moléstia grave;

- junta-se atestado emitido por médico da Clinica Ortoclinica, bem como exames
médicos, para comprovar o relatado no laudo médico pericial;

- conforme documentos anexados, tanto os 6rgdos oficiais de pericia médica da
Universidade Estadual Paulista quanto a literatura médica entendem que a doenca
indicada no laudo apresentado enquadra-se nas moléstias elencadas na Lei 7713/1988 e
Lei 9250/1995;

- reproduz texto de douto enfatizando que o parecer técnico é o que provém de 6rgdo ou
agente especializado na matéria, ndo podendo ser contrariado por leigo ou, mesmo por
superior hierarquico, ndo havendo subordinagdo no campo da técnica;

- 0 interessado é reformado desde 10/09/2001.
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Em 03/03/2020, o presente processo foi encaminhado para esta Delegacia de
Julgamento (fls. 34).

E o relatério.

O R Acordao foi dispensado de Ementa, consoante a Portaria RFB n° 2.724/2017.
Cientificado da decisdo de 12 Instancia, aos 23/06/2021 (fls. 48), o contribuinte

apresentou o presente recurso voluntario em 06/07/2021 (fls. 49 e 51 e ss), argumentando ser
portador de moléstia grave desde 06/2005, comprovado mediante laudo pericial devidamente
apresentado e que preenche os requisitos legais.

Voto

recurso.

Pede o cancelamento da autuagéo
Juntou documentos.

Esse, em sintese, o relatorio.

Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, Relator.

Sendo tempestivo e preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheco do

Desde a impugnacéo, o Recorrente apresenta inconformismo apenas a respeito da

omissdo de rendimentos declarados como isentos. Por este motivo, as demais infracfes descritas

restam incontroversas.

Vejamos a descricdo inserta na notificacdo de langcamento:

Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave — Nao
Comprovacédo da Moléstia ou sua Condigdo de Aposentado, Pensionista ou Reformado.

Da anélise das informacBes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das
informacdes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
constatou-se omissao de rendimentos tributaveis recebidos de Pessoa Juridica, sujeitos a
tabela progressiva, no valor de R$ 144.703,59, recebido(s) pelo titular e/ou dependentes,
da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo, indevidamente declarados como
isentos e/ou nao-tributaveis, em razdo de o contribuinte ndo ter comprovado ser
portador de moléstia considerada gravou sua condicdo de aposentado, pensionista ou
reformado nos termos da legislacdo em vigor, para fins de isencdo do Imposto de
Renda.

LAUDO PERICIAL APRESENTADO NAO ATENDE AOS REQUISITOS LEGAIS,
QUAL SEJA: "EMITIDO POR SERVIC O MEDICO OFICIAL”, CONFORME
OFICIOS D NIS. 113/2014 E 86/2016 DA COORDENARIA DE SERVICOS DE
SAUDE - CAIS -PROF CANTIDIO DE MOURA CAMPOS, QUAL INFORMA QUE
ESSA UNIDADE DE SAUDE NAO ESTA AUTORIZADA A EMITIR LAUDOS
PERICIAIS PARA ISENCAO DO IMPOSTO DE RENDA.
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A fls. 17, Portaria DGP/DIP-S1 n°® 767, de 10/09/2001, conduzindo a reforma o
Recorrente.

A fls. 19, Laudo Pericial emitido por médico do trabalho da Secretaria de Estado
de Saude, em 08/04/2016, informando que o Recorrente é portador de paralisia irreversivel e
incapacitante desde 06/2005.

Examinando a instrugdo processual, o Colegiado de 1? Instancia assinalou que:

Pois bem. Com relagdo a natureza dos rendimentos recebidos, o interessado comprova
serem referentes a aposentadoria, reserva, reforma ou pensdo pagos por previdéncia
pubica, conforme Portaria de fls. 17/18.

No que diz respeito ao segundo requisito, foi apresentado o laudo médico pericial de fls.
19, emitido pelo Dr. Wagner Luiz Fressatti. Ocorre que tal documento fora examinado
pela autoridade tributaria autuante, a qual destacou que, nos termos dos Oficios DT n°
113/2014 e 86/2016 da Coordenadoria de Servigos de Salde — CAIS- Prof. Cantidio de
Moura Campos, a unidade de salde ndo estava autorizada a emitir laudos periciais para
isencédo do imposto de renda.

De fato, conforme fls. 09/10 e 11/13 do processo administrativo fiscal n°
100410.041110/0817-17, no qual hd documentos apresentados pelo contribuinte em
atendimento a intimacdo, constam os Oficios DT n° 86/2016 e 113/2014 da
Coordenadoria de Servigos de Saiude — CAIS - Prof. Cantidio de Moura Campos,
direcionados a Receita Federal.

O Oficio DT n° 86/2016 trata de resposta de Diretor Técnico de Saude Il - CAIS
Professor Cantidio de Moura Campos — Botucatu, a autoridade tributaria da Delegacia
da Receita Federal do Brasil em Bauru- Secdo de Fiscalizaco, referente ao assunto:
elaboragdo e fornecimento de Laudo Médico pericial fornecido por Médico do CAIS
Professor Cantidio — Botucatu para fins de isencéo e Imposto de Renda — em virtude de
Moléstia Grave; através da qual resta evidenciado que os pacientes atendidos pelo Dr.
Wagner Luiz Fressatti ndo foram atendidos pelo Centro de Atencdo Integral & Saude
Professor Cantidio de Moura Campos de Botucatu; que a unidade de salde ndo possui
registros e prontudrios dos pacientes; que o CAIS tem como objetivo a assisténcia
médica hospitalar e ambulatorial e terapéutica no tratamento a pacientes acometidos
por transtornos mentais, usuarios de dependéncia quimica por alcool e drogas, nao
visando em nenhum momento a elaboragéo de laudo para fins de isencdo de imposto de
renda.

No oficio DT n° 113/2014, também emitido em resposta do CAIS Professor Cantidio de
Moura Campos a setor de fiscalizacdo da Receita Federal, é informado que o Dr.
Wagner Luiz Fressatti é profissional concursado, pertencente ao Centro de Atencéo
Integral a Satide “Professor Cantidio de Moura Campos de Botucatu” da Coordenadoria
de Servicos de Salde, da Secretaria de Estado da Saide do Estado de S&o Paulo, mas
que ndo ha legislagdo ou norma interna do ente federativo para emissdo de laudo
pericial no servico médico do CAIS feita por um profissional médico na funcdo de
perito. A seguir, reproduz-se excerto do documento acerca das atividades do médico na
unidade.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE =
COORDENADORIA DE SERVIGOS DA SAUDE C D
C.ALS. "PROFESSOR CANTIDIO DE MOURA CAMPOS” “u:u:'_;n
AV JOSE ITALO BACCHI S/N — JARDIM AEROPORTO- CEP 18.606-851 — P
BOTUCATU / 5P

Fone (14) 3811-2736 — e-mail: cantidio-grh, de.sp.gov.br

Fone (14) 3811-2852 cantidio-ngp@saude.sp.gov.br FAX (14) 38112861
Oficio DT n°® 113/2014 - fls. 03/03

o Vmédico Dr. Wagner Luiz Fressatti atuou como médico dessa
unfndade no periodo de 24/07/2008 a abril/2014 e inclusive foi o
Diretor Técnico dessa Unidade ambu!atorialr_c!e 24/07/2008 a
03/07/2012. Sua atuagdo como médico foi de prestar assisténcia
médlcg clinica a funcionarios; prescricdo de medicamentos:
encarmnhamentos dos atendidos para outros servicos médicos paré;

. atepdlmento de especialistas:; solicitagio de exames laboratoriais e
radiologicos. E, se os funcionarios necessitassem de afastamento do
trabalho por motivo de salde, acidente de trabalho, estudo de
apose_ntadoria ou fossem readaptados ao servico, os Ifuncionérios
atendidos por ele eram encaminhados ao Nicleo de Gestio de
Pessoal, para elaboragdo de documentagio elou registro eletrénico
Que por sua vez, destinavam os mesmos para realizagdo de pericia.
médica por parte Departamento de Pericias Médicas do Estado de
Sao Paulo, da Secretaria de Gestéo Publica do Estado de Sao Paulo
(érg@o oficial do Estado de S&o Paulo que trata dessas situacdes)

(03) O Dr. Wagner Luiz Fressatti i io na
formalmente investido na fungéo a:a:'em?m m LHR e o o=

Atenciosamente,
~ 4 ~

- SAAAT

UBIRA ARLO P. CRUZ MARLY TIEGHI DE MELLO

DIRETOR TECNICO |1 DI g
IRETOR TECN
GERENCIA DE RECURSOS HUMANOS  GAIS PROFESSg:R? C%ﬁﬁ)tfgs &

ILMO. SR.

DR. GERALDO REPLE SOBRINH

DD COORDENADOR DE SAUDEO
COORDENADORIA DE SERVICOS DE SAUDE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE SAO PAULO

Destaque-se que o laudo de fls. 19 foi emitido em 2016 e que, conforme excerto do
Oficio DT n° 113 /2014, colado acima, “O médico Dr. Wagner Luiz Fressatti atuou
como médico dessa unidade no periodo de 24/07/2008 a abril/2014 e inclusive foi o
Diretor Técnico dessa Unidade ambulatorial de 24/07/2008 a 03/07/2012”.

As fls. 14 do processo administrativo fiscal n°® 100410.041110/0817-17 consta Decreto
n° 53, da Assembleia Legislativa do Estado de S&o Paulo, que visava alterar a
denominacéo da unidade de salde, bem como dispor sobre sua organiza¢éo. No art. 2°
estdo disciplinadas as finalidades do Centro de Atengdo Integral a Satde “Professor
Cantidio de Moura Campos" e corroboram as respostas do 6érgdo ao setor de
fiscalizacdo da Receita Federal nos Oficios DT n° 86/2016 e 113/2014.

Esclarece-se que a impugnacdo deve ser instruida com os elementos de prova que
fundamentem os argumentos de defesa. A simples alegacdo desacompanhada dos meios
de prova que a justifiguem ndo é eficaz.

No que diz respeito aos textos de doutos, mesmo aqueles dos mais consagrados
tributaristas, ndo podem ser opostos ao texto explicito do direito positivo, mormente em
se tratando do direito tributario brasileiro, por sua estrita subordinagdo a legalidade.

Tudo considerado, faltando competéncia legal para a emissdo do laudo médico oficial
para fins de isencdo de imposto de renda, pela unidade de salde Centro de Atencédo
Integral & Salde “Professor Cantidio de Moura Campos", € na falta de apresentacdo de
laudo médico registrando a moléstia grave, emitido por servico médico oficial, da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, decide-se por manter a
infracdo.
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Objetivando contrapor a andlise dos Julgadores de 1° Grau, o Recorrente
apresentou novo laudo pericial, agora emitido pela UBS PAS Vila Habitacional de Barra Bonita,
atestando ser portador de paralisia irreversivel e incapacitante, desde junho de 2006.

Esse documento deve ser conhecido, com base na alinea “c”, §4°, do art. 16, do
Decreto 70.235/72.

Ensejam a isen¢do do imposto de renda os rendimentos percebidos por pessoas
fisicas, se cumpridos os requisitos abaixo:

1 — sejam proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em
Servico;

2 — as pessoas fisicas que receberem sejam portadores de moléstia profissional,
tuberculose ativa, alienacdo mental, esclerose mdltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase,
paralisia irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avancados da doenca de Paget (osteite
deformante), contaminacéo por radiacdo, sindrome da imunodeficiéncia adquirida, com base em
conclusdo da medicina especializada, mesmo que a doenca tenha sido contraida depois da
aposentadoria ou reforma;

3 — a moléstia grave seja comprovada por laudo pericial emitido por servico
médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

Assim, cumpridos os requisitos legais, cumpre excluir da notificacdo de
langamento a infragdo relativa a omisséo de rendimentos declarados como isentos por moléstia
grave.

CONCLUSAO.

Pelo exposto, voto dar provimento ao recurso excluir da notificacdo de
langamento a infragdo relativa a omissdo de rendimentos declarados como isentos por moléstia
grave.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly
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